
 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 

                                                      

                    

                                                               

                                                                                                                           N.º : 

                                                                                         INDICAÇÃO                                069/01                                                         
                                                                                  
 

          SANDRO RONALDO FERREIRA                                                       PFL  
                                                                 

                                                                                                                , Senhores Vereadores:  

 

 
INDICA A NECESSIDADE URGENTE DO 

FECHAMENTO DA AV. BEIRA RIO; E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS ................................................................ 

 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas legais 

atribuições, com Fulcro no Artigo 293 do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

INDICA à Mesa, após ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que 

seja enviado Expediente Indicatório ao Exm.º Sr. JOSÉ SERAFIM BORGES - 

DD. PREFEITO MUNICIPAL, com cópia ao Ilm.º Sr. CLAUDIOMAR NEVES –

MD. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS, 

mostrando-lhes a necessidade urgente do Fechamento da Av. Beira Rio (do início 

do Campo de Futebol até o Bar do Carlinho),  na sede do município.  

 

 

 PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES,  “JÚLIO JOSÉ DE 

CAMPOS”, em  28 de  Agosto de 2001.  

 

 

 

 

 

                                            SANDRO RONALDO FERREIRA  
                                                                             Vereador                                                          
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             SANDRO RONALDO FERREIRA                                                       PFL  

 
 

 

 

J U S T I F I C A T I V A  

 

 

                              Prezados Senhores: 

 
Considerando, o elevado número de pessoas que frequentam 

a Prainha e o Estádio Municipal “Severino de Medeiros”, diariamente, 

principalmente nos finais de semana e principalmente na Época do Festival de 

Pesca, (que por sinal se aproxima), tumultuado o trânsito, causando transtorno aos  

pedestres e automóveis.  

Considerando que, o referido local se trata de uma área  de 

esporte, lazer e turismo; devemos facilitar o acesso e comodidade a todos que ali se 

achegarem.   

Diante dos motivos acima citados  é que intercedemos junto 

a V. Ex.ªs, especial empenho, no sentido de viabilizar a “O fechamento da Av. 

Beira Rio, do Campo de Futebol até o Bar do Carlinho”,  com maior brevidade 

possível. 

 

                                       PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES,  “JÚLIO JOSÉ DE 

CAMPOS”, em  28 de  Agosto de 2001.  

 

 

 

 

                                             SANDRO RONALDO FERREIRA 

                                                                           Vereador                                                          
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